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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

LEI ORDINÁRIA Nº 14.304, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA/FUNDAÇÃO
CULTURAL DE JOÃO PESSOA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial para
inclusão de nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em Ação de Governo já
existente na Estrutura Orçamentária da Secretaria Municipal de Educação e Cultura/Fundação
Cultural de João Pessoa no valor de R$ 70.000,00 ( setenta mil reais), destinado a
Readequação de Ordem Técnica, em implantação de Emenda Impositiva quando da sua
inclusão na Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2021, na forma abaixo
discriminada:

10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.201 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA

R$
13.392.5270 - 412438 – AÇÕES DE FOMENTO À LITERATURA E BIBLIOTECAS
3.3.90.32 – 1001/0100 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA ................................ 70.000,00

Art. 2º O recurso necessário à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo
anterior, correrá por conta da anulação de dotação orçamentária, de acordo com o artigo 43, §
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.201 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA

R$
13.392.5270 – 412440 – AÇÕES DE FOMENTO À CULTURA POPULAR
3.3.90.36 – 1001/0100 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA ................................. 70.000,00

Art. 3º A nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária), em Ação de Governo já
existente, referenciada no artigo 1º, será alocada na programação constante do Plano Plurianual
e da Lei Orçamentária Anual, relativa ao exercício financeiro de 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, em 23 de novembro de 2021.

Autoria: Executivo Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 14.305, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021.

INSTITUI O PROGRAMA EDUCADOR
SOCIAL VOLUNTÁRIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Educador Social Voluntário, no âmbito
da Secretaria de Municipal de Educação, destinado à contratação de trabalhadores
voluntários para exercício de atividades de cuidador e ou alfabetizador na rede municipal de
ensino.

Art. 2º. O serviço voluntário previsto nesta Lei não gera vínculo
empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim, na forma da Lei
Federal nº 9.608/1998.

Art. 3º. O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo
de adesão entre o Município de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, e o
prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu
exercício.

Art. 4º. A contratação dos educadores sociais voluntários será precedida de
processo seletivo simplificado.

Art. 5º. O educador social voluntário receberá bolsa-auxílio, de natureza
indenizatória, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, destinado ao ressarcimento
de despesas de transporte e alimentação.

Art. 6º. Os critérios de seleção, atribuições dos educadores sociais, e
controle das atividades serão definidos na forma de regulamentação específica a ser editada
pelo Poder Executivo.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias e/ou existentes, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessárias, inclusive nos orçamentos futuros.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
PESSOA, Estado da Paraíba, em 23 de novembro de 2021.

Autoria: Executivo Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.306, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial para
inclusão de novas Naturezas da Despesa (dotações orçamentárias) em Ação de Governo já
existente na Estrutura Orçamentária da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania
no valor de R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais), na forma abaixo discriminada:

29.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA

29.101– GABINETE DO SECRETÁRIO
R$

28.846. 7001.297005 – ENCARGOS COM INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.20.93 – 1001/0100 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇOES.............. 144.000,00
4.4.20.93 – 1001/0100 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇOES.................. 3.000,00

TOTAL .............................................................147.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo
anterior, correrão por conta da anulação de dotação orçamentária, de acordo com o artigo 43, §
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

16.000 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.102 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA

DAS FINANÇAS
R$

28.846. 5324.527033 – ENCARGOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES INERENTES
ÀS AÇÕES E SERVIÇOS NA ÁREA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

3.3.90.92 – 1001/0100 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES..... 147.000,00

Art. 3º As novas Naturezas da Despesa (dotações orçamentárias), em Ação de Governo
já existente, referenciada no artigo 1º, serão alocadas na programação constante do Plano
Plurianual e da Lei Orçamentária Anual, relativa ao exercício financeiro de 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, em 23 de novembro de 2021.

Autoria: Executivo Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 14.307, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021.

AUTORIZA A REALOCAÇÃO DE
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
ATRAVÉS DO INSTRUMENTO DA
TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS NO IPM
E NA SMS/FMS, NO VIGENTE
ORÇAMENTO, EM OBSERVÂNCIA AO
INCISO VI, DO ARTIGO 167, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotações
Orçamentárias no Instituto de Previdência do Município – IPM e na Secretaria Municipal de
Saúde/Fundo Municipal de Saúde por Transposição de Recursos no valor de R$
45.300.000,00 (quarenta e cinco milhões e trezentos mil reais), exclusivamente para atender
às insuficiências registradas nas dotações orçamentárias relativas aos Grupos de Natureza da
Despesa:

1 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS;
4 – INVESTIMENTOS.

Parágrafo único – Os Órgãos do Poder Executivo que serão objeto das
Realocações de Dotações Orçamentárias de que trata o caput, estão especificados nos Anexos
I – para os Acréscimos e o Anexo II – para as Reduções de que trata esta Lei.

Art. 2º As Realocações de Dotações Orçamentárias ocorrerão nas Classificações
Funcionais e Programas integrantes do Instituto de Previdência do Município – IPM e na
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde na estrita obediência aos limites e
às condições fixadas no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º Os Decretos de Realocação de Dotações Orçamentárias Autorizados por
esta Lei, explicitarão as Classificações Institucionais e Funcionais, bem como as Dotações
Orçamentárias a serem estornadas e os Programas e as Despesas para as quais serão
transpostos os valores daquelas dotações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 23 de novembro de 2021.

Autoria: Executivo Municipal
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PROCON

CONTRATO 003/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR E A FUNDAÇÃO DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E CULTURAL
DA PARAÍBA
– FUNETEC PB, DE ACORDO COM O
PROCESSO Nº 000190/2021 (Processo
Administrativo 2021/114573), PARA OS FINS
QUE ESPECIFICA:

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR, através
do FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - FMDDD - JP, situado
na Avenida D. Pedro I, número 473, Bairro Centro, João Pessoa-PB, CEP: 58013-021,
inscrito no CNPJ sob nº. 06.533.588/0001-25, neste ato representada por seu
Secretário, o Sr. ROUGGER XAVIER GUERRA JUNIOR, brasileiro, nomeado pelo Ato
Governamental nº 34 de 01 de Janeiro de 2021, doravante denominada
CONTRATANTE e a FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E CULTURAL DA
PARAÍBA – FUNETEC PB, inscrita no CNPJ nº. 02.168.943/0001-53, com sede na Av.
Piauí, nº 75, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP: 58.030-331, denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ANSELMO GUEDES DE CASTILHO,
portador da Cédula de Identidade nº 1016685 SSP/PB e do CPF nº 619.266.044-15,
tendo em vista o que consta Processo de Dispensa de Licitação nº 2021/114573 e em
observância à Lei Federal nº 8.666, de 1993 e aos Decretos Municipais 8.452/2015 e
8.642/2015 e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O contrato tem como objeto a contratação de pessoa jurídica com capacidade
técnica incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do
desenvolvimento institucional que detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos, para a execução do programa municipal para
capacitação de jovens em educação para o consumo e habilidades sociais - procon
vai as aulas, criando pela Lei Municipal 14.280, de 15 de Outubro de 2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO
A execução do presente contrato se dará conforme termo de referência vinculado ao
processo administrativo 2021/114573 e proposta formalizada nos autos do referido
processo constante das folhas 23 a 30.

ITEM ESPECIFICAÇÃO PÚBLICO ALVO
CARGA
HORÁRIA

1.0

CONTRATAÇÃO de Instituição com capacidade
técnica pararealização de curso, na modalidade híbrida,
para execução do Programa Municipal para Capacitação de
Jovens em Educação para o Consumo e Habilidades Sociais

Até 800
estudantes da
rede pública
municipal de
ensino de João
Pessoa

30
horas-
aula

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão admitidas subcontratações dos serviços, objeto
deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este Contrato decorre da autorização do Senhor Secretário Municipal de Proteção e

Defesa do Consumidor, com fulcro no art. 24, XIII da Lei 8.666/93, de 21 de junho de

1993 e suas alterações posteriores, respeitando os ditames do Decreto 31.996/2011,

Decreto 30.608/2009.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 60.326,80 (Sessenta

mil e trezentos e vinte e seis reais e oitenta centavos), contemplando todos os

custos diretos e indiretos da prestação do serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento

vigente com a seguinte classificação: 31.301.14.422.5030.572093, no elemento de

despesa 3.3.90.39.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:

O valor destinado à execução deste Contrato será repassado em até 30 (trinta) dias

após a execução do serviço, nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei Federal nº. 4.320/64.

Os serviços efetivamente executados pela contratada e aceitos pelo PROCON JP,

serão objeto de lançamento em Fatura, que depois de conferido, será atestado pelo

PROCON JP, através de servidor designado como gestor do contrato, sendo o

pagamento efetuado através de crédito em conta corrente, mediante NOTA DE

EMPENHO - NE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da

emissão da Fatura, desde que não haja impedimentos legais para essa quitação.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS:

a. O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas

características, e que admite prorrogação nos termos do artigo 57 da Lei nº

8.666, de 1993, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do

Contrato.

b. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, considerado da data

de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a. Efetuar o pagamento do valor resultante da prestação de serviços, nos termos

estabelecidos no termo de referência e no presente contrato;

b. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato;

c. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com ascláusulas contratuais, o Termo de Referência e os termos de sua

proposta;

d. Exercer acompanhamento e fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês

e ano, bem como o nome dos empregados.

e. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execuçãode novos serviços, fixando prazo para a sua correção;

f. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

g. Indicar o servidor para o acompanhamento e fiscalização do presente

instrumento, que apresentará à administração superior relatório comunicando

qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua

responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto, de acordo com o

estabelecido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº. 8.666/93 com suas

posteriores alterações, até o seu término.



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° ESPECIAL *    Pág. 005/008João Pessoa, 24 de novembro de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a. Realizar os serviços objeto da contratação sob as condições, especificações e

prazo estipulados no termo de referência e em ajustes posteriores.

b. Manter durante a vigência do contrato, sob as penas da Lei, a Regularidade

Jurídica, fiscal, Econômico-Financeiro e Qualificação Técnica devidamente

atualizada.

c. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões no objeto,

nos termos do artigo 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.

d. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, objeto da presente contratação,

salvo mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de

Proteção e Defesa do Consumidor de João Pessoa.

e. Considerar que a ação da fiscalização da CONTRATANTE não exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

a. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993, ou da legislação promulgada que vier a substituí-la.

b. O contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo

entre as partes,nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito,

conforme o disposto nos Arts. 77, 78e 79 da Lei 8.666/93.

c. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injustificada do Contratado em deixar de cumprir as obrigações assumidas

ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades a critério do Contratante,

sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei.

a. Advertência;

b. Multa de 1,0% (um por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso

na entrega, em qualquer das fases do cronograma apresentado, no início ou na

execução do objeto ora contratado;

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

parcial destecontrato;

d. Suspensão temporária de até 05 (cinco) anos de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual;

e. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração, enquanto

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93,

no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de

30 de abril de 2008, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos

demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste

Contrato, independentemente de suas transcrições.

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da

Comarca de João Pessoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 03 (três) vias, o qual

vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

João Pessoa,19 de Novembro de 2021.

EXTRATO
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RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


